
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 17/2026 

 

                    
 
 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Altera a redação do §1º do art. 13. 

. 

 
Texto atual do Projeto de Resolução:  

 
§ 1º A representação de entidades não governamentais representantes da 
sociedade civil atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou no 
atendimento da pessoa idosa, legalmente constituída e em regular funcionamento 
há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas: 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
Texto da Emenda: 

Art. 1º O §1º art. 13 do Projeto de Lei nº 015/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“§1º A representação da sociedade civil será composta exclusivamente por entidades 

legalmente constituídas há pelo menos 02 (dois) anos, com atuação comprovada, 

contínua e específica na promoção, proteção, defesa, pesquisa, atendimento ou garantia 

dos direitos da pessoa idosa no Município de Vila Velha.” 

 
Vila Velha,15 de junho de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Evita a ocupação das vagas por entidades sem atuação efetiva na política pública do 

idoso. 

 
Vila Velha,15 de junho de 2026. 
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